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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL
RURAL (ITR)

Exercicio: 2003

ITR. AREA DE RESERVA LEGAL. ISENCAO. AAVERBA(;AO NO
REGISTRO DE IMOVEIS ANTES DA OCORRENCIA DO FATO
GERADOR. OBRIGATORIEDADE.

O beneficio da reducdo da base de célculo do ITR em face da ARL esta
condicionado a comprovacdo da averbacdo de referida area a margem da
inscricdo de matricula do imovel, no registro de imdéveis competente, antes da
ocorréncia do fato gerador do tributo, sendo dispensavel a apresentacdo
tempestiva de Ato Declaratério Ambiental ADA.

Ausente a averbacdo da reserva legal no registro de imoveis competente, ha de
se manter tais areas incluidas na base de célculo do ITR, nos exatos termos da
decisdo de origem.

ITR. AREA DE PRESERVAGAO PERMANENTE. ISENGAO.
APRESENTACAO TEMPESTIVA DO ADA. OBRIGATORIEDADE.

O beneficio da reducdo da base de calculo do ITR em face da APP esta
condicionado a apresentacdo tempestiva do ADA.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento parcial ao recurso voluntario para cancelar a glosa da Area de Reserva Legal
declarada pelo contribuinte.

(documento assinado digitalmente)

Denny Medeiros da Silveira - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Rafael Mazzer de Oliveira Ramos - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Denny Medeiros da

Silveira (Presidente), Marcio Augusto Sekeff Sallem, Gregorio Rechmann Junior, Francisco
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 Exercício: 2003
 ITR. ÁREA DE RESERVA LEGAL. ISENÇÃO. AVERBAÇÃO NO REGISTRO DE IMÓVEIS ANTES DA OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR. OBRIGATORIEDADE. 
 O benefício da redução da base de cálculo do ITR em face da ARL está condicionado à comprovação da averbação de referida área à margem da inscrição de matrícula do imóvel, no registro de imóveis competente, antes da ocorrência do fato gerador do tributo, sendo dispensável a apresentação tempestiva de Ato Declaratório Ambiental ADA.
 Ausente a averbação da reserva legal no registro de imóveis competente, há de se manter tais áreas incluídas na base de cálculo do ITR, nos exatos termos da decisão de origem.
 ITR. ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE. ISENÇÃO. APRESENTAÇÃO TEMPESTIVA DO ADA. OBRIGATORIEDADE.
 O benefício da redução da base de cálculo do ITR em face da APP está condicionado à apresentação tempestiva do ADA.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso voluntário para cancelar a glosa da Área de Reserva Legal declarada pelo contribuinte.
 (documento assinado digitalmente)
 Denny Medeiros da Silveira - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Rafael Mazzer de Oliveira Ramos - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Denny Medeiros da Silveira (Presidente), Márcio Augusto Sekeff Sallem, Gregório Rechmann Júnior, Francisco Ibiapino Luz, Ana Claudia Borges de Oliveira, Marcelo Rocha Paura (suplente convocado), Renata Toratti Cassini e Rafael Mazzer de Oliveira Ramos. Ausente o conselheiro Luís Henrique Dias Lima, substituído pelo conselheiro Marcelo Rocha Paura.
  Iniciou-se em setembro de 2007 com o Termo de Intimação Fiscal nº 02101/00037/2007 (fl. 13) referente ao ano-calendário de 2003, para que o Contribuinte Recorrente apresentasse:
Documentos referentes à Declaração do ITR do Exercício 2003:
- Cópia do Ato Declaratório Ambiental - ADA requerido junto ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama.
- Cópia da matricula do registro imobiliário, caso exista averbação de áreas de reserva legal, de reserva particular do patrimônio natural ou de servidão florestal.
- Cópia do Termo de Responsabilidade/Compromisso de Averbação da Reserva Legal ou Termo de Ajustamento de Conduta da Reserva Legal, acompanhada de certidão emitida pelo Cartório de Registro de Imóveis comprovando que o imóvel não possui matrícula no registro imobiliário.
- Ato especifico do órgão competente federal ou estadual, caso o imóvel ou parte dele tenha sido declarado como área de interesse ecológico.
- Plano de Manejo Florestal Sustentado, acompanhado do documento de aprovação ou autorização (oficio/certidão) emitido pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama, bem como de todas as autorizações para extração.
- Laudo de avaliação do imóvel, conforme estabelecido na NBR 14.653 da Associação Brasileira de Normas Técnicas � ABNT com fundamentação e grau de precisão II, com anotação de responsabilidade técnica - ART registrada no CREA. contendo todos os elementos de pesquisa identificados. A falta de apresentação do laudo de avaliação ensejará o arbitramento do valor da terra nua. com base nas informações do Sistema de Preços de Terra - SIPT da RFB.
Documentos referentes à Declaração do ITR do Exercício 2004:
- Cópia do Ato Declaratório Ambiental - ADA requerido junto ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama.
- Cópia da matrícula do registro imobiliário, com a averbação da área de reserva legal, caso o imóvel possua matricula ou cópia do Termo de Responsabilidade/Compromisso de Averbação da Reserva Legal ou Termo de Ajustamento de Conduta da Reserva Legal, acompanhada de certidão emitida pelo Cartório de Registro de Imóveis comprovando que o imóvel não possui matrícula no registro imobiliário.
- Plano de Manejo Florestal Sustentado, acompanhado do documento de aprovação ou autorização (ofício/certidão) emitido pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama, bem como de todas as autorizações para extração.
- Laudo de avaliação do imóvel, conforme estabelecido na NBR 14.653 da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT com fundamentação e grau de precisão II, com anotação de responsabilidade técnica - ART registrada no CREA, contendo todos os elementos de pesquisa identificados. A falta de apresentação do laudo de avaliação ensejará o arbitramento do valor da terra nua, com base nas informações do Sistema de Preços de Terra - SIPT da RFB.
Documentos referentes à Declaração do ITR do Exercício 2005:
- Cópia do Ato Declaratório Ambiental - ADA requerido junto ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama.
- Cópia da matrícula do registro imobiliário, com a averbação da área de reserva legal, caso o imóvel possua matrícula ou cópia do Termo de Responsabilidade/Compromisso de Averbação da Reserva Legal ou Termo de Ajustamento de Conduta da Reserva Legal, acompanhada de certidão emitida pelo Cartório de Registro de Imóveis comprovando que o imóvel não possui matrícula no registro imobiliário.
- Laudo de avaliação do imóvel, conforme estabelecido na NBR 14.653 da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT com fundamentação e grau de precisão Il, com anotação de responsabilidade técnica - ART registrada no CREA, contendo todos os elementos de pesquisa identificados. A falta de apresentação do laudo de avaliação ensejará o arbitramento do valor da terra nua, com base nas informações do Sistema de Preços de Terra - SIPT da RFB.

Intimado, o Contribuinte apresentou justificativa e documentos (fls. 16-40), sendo eles: Escritura de Cessão de direitos; Certidão de averbação de reserva legal; Protocolo junto ao IBAMA do Projeto de Manejo Florestal; Oficio IBAMA n° 10/2002-DITEC; Autorização para exploração de PMFS; Revalidação de Autorização; e, ADA - Ato Declaratório Ambiental.
Diante da situação, foi lavrado o auto de infração (fls. 02-07), contra o Contribuinte que, intimado em 21/12/2007 (AR de fl. 43), apresentou impugnação (fls. 45-64) e documentos (fls. 81-110).
A 1ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Brasília (DRJ/BSB), por unanimidade, julgou improcedente a impugnação, conforme ementa do acórdão nº 03-34.830 (fls. 113-120):
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - ITR
Exercício: 2003
DA ÁREA DE UTILIZAÇÃO LIMITADA/RESERVA LEGAL
Exige-se que a área de utilização limitada/reserva legal, para fins' de exclusão do ITR, além de averbada tempestivamente à margem da matrícula do imóvel, seja objeto de Ato Declaratório Ambiental - ADA, protocolado, em tempo hábil, no IBAMA.
MATÉRIA NÃO IMPUGNADA - VALOR DA TERRA NUA � VTN ARBITRADO
Considera se não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada, conforme legislação processual.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido

Intimado em 07/06/2010 (AR de fl. 123), o Contribuinte interpôs recurso voluntário (fls. 124-147), no qual protestou pela reforma da decisão.
Sem contrarrazões.
É o relatório.




 Conselheiro Rafael Mazzer de Oliveira Ramos, Relator.

Da Admissibilidade do Recurso Voluntário
O recurso voluntário (fls. 124-147) é tempestivo e atende os demais requisitos de admissibilidade. Assim, será conhecido.

Do Mérito
Da Área de Reserva Legal
A Recorrente ataca o acórdão alegando desnecessidade de apresentação do Ato Declaratório Ambiental � ADA, quando há registro na matrícula da referida reserva legal.
Inicialmente, a respeito do Ato Declaratório Ambiental, entendemos que, nos termos da lei, mais precisamente, do artigo 17-O, caput e § 1º, da Lei nº 6.938/81, o ADA não é único documento hábil a amparar o direito à exclusão de determinadas áreas do âmbito de tributação pelo ITR.
Com efeito, conforme se depreende da análise do artigo 17-O, caput e § 1º, da Lei nº 6.938/81, com a redação que lhes foi atribuída pelo artigo 1º, da Lei nº 10.165, de 27/12/2000, o ADA é meio de prova do direito à isenção do ITR relativamente a determinadas áreas, mas não exclusivo. Vejamos:
Art. 17-O. Os proprietários rurais que se beneficiarem com redução do valor do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural � ITR, com base em Ato Declaratório Ambiental � ADA, deverão recolher ao Ibama a importância prevista no item 3.11 do Anexo VII da Lei nº 9.960, de 29 de janeiro de 2000, a título de Taxa de Vistoria.
(...)
§ 1º. A utilização do ADA para efeito de redução do valor a pagar do ITR é obrigatória.

Sabendo-se que não apenas por regras de hermenêutica e interpretação das normas jurídicas, mas por imperativo legal, o sentido de um parágrafo deve ser buscado à luz do que está disposto no "caput" do artigo, pois ou por meio do parágrafo se expressam os aspectos complementares à norma enunciada no "caput" ou as exceções à regra por este estabelecida, a leitura do § 1º, acima transcrito, evidentemente, não pode ser feita de forma isolada.
Desse modo, da leitura em conjunto do caput e do §1º do artigo 17-O da Lei nº 6.938/81, alterada pela Lei nº 10.165/00, verifica-se que o dispositivo prevê a obrigatoriedade da utilização do ADA para fins de redução do valor do ITR a pagar apenas nas hipóteses em que esse benefício ocorra com base no ADA. 
Por outro lado, a exclusão de áreas ambientais da base de incidência do ITR cuja existência decorra de outras hipóteses, como diretamente da lei, por exemplo, não pode ser entendida como uma redução �com base em Ato Declaratório Ambiental � ADA�, nem pode ser condicionada à apresentação desse documento.
A finalidade principal do ADA foi a instituição de Taxa de Vistoria que deve ser paga sempre que o proprietário rural se beneficiar da redução do ITR com base nesse documento, mas não tem o condão de definir áreas ambientais, de disciplinar as condições de reconhecimento dessas áreas, nem de criar obrigações tributárias acessórias ou regular procedimentos de apuração do tributo.
Assim, entendemos que a apresentação do ADA não pode ser condição indispensável para a exclusão das áreas de preservação permanente, de reserva legal ou de reserva particular do patrimônio natural de que tratam os artigos 2º, 6º e 16, da Lei nº 4.771/65 da base de cálculo do ITR se sua existência está demonstrada por outros elementos.
Esse entendimento, no que diz respeito à área de reserva legal, foi acolhido pela Câmara Superior de Recursos Fiscais:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL ITR
Exercício: 2006
ÁREA DE RESERVA LEGAL COMPROVAÇÃO.
A averbação à margem da inscrição de matrícula do imóvel, no registro de imóveis competente, faz prova da existência da área de reserva legal, independentemente da apresentação tempestiva do Ato Declaratório Ambiental (ADA)
ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE. LAUDO.
NECESSIDADE DE ATO DECLARATÓRIO AMBIENTAL.
Para o benefício fiscal da isenção de ITR, nas áreas de preservação permanente (APP), a apresentação somente de laudo não satisfaz os requisitos da legislação.

Também no sentido da desnecessidade de Ato Declaratório Ambiental para a comprovação das áreas de reserva legal é a jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça, conforme julgado abaixo, citado apenas ilustrativamente, dentre vários outros:
TRIBUTÁRIO. ITR. ISENÇÃO. ATO DECLARATÓRIO AMBIENTAL (ADA). PRESCINDIBILIDADE. PRECEDENTES. ÁREA DE RESERVA LEGAL. AVERBAÇÃO NA MATRÍCULA DO IMÓVEL. NECESSIDADE. SÚMULA 7 DO STJ. RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO.
1. A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que "é desnecessário apresentar o Ato Declaratório Ambiental - ADA para que se reconheça o direito à isenção do ITR, mormente quando essa exigência estava prevista apenas em instrução normativa da Receita Federal (IN SRF 67/97)" (AgRg no REsp 1.310.972/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 5/6/2012, DJe 15/6/2012). (Destacamos)
2. Quando se trata de "área de reserva legal", as Turmas da Primeira Seção firmaram entendimento de que é imprescindível a averbação da referida área na matrícula do imóvel para o gozo do benefício isencional vinculado ao ITR.
3. Concluir que se trata de área de preservação permanente, e não de área de reserva legal, não é possível, uma vez que a fase de análise de provas pertence às instâncias ordinárias, pois, examinar em Recurso Especial matérias fático-probatórias encontra óbice da Súmula 7 desta Corte.
4. Recurso Especial não provido. 

E neste sentido, a Recorrente destaca o registro da reserva legal, conforme Certidão e Averbação da Reserva Legal (fls. 33-34), datada de 20 de outubro de 2000, ou seja, anterior ao exercício objeto, conforme destaque:
[...] no Livro 2-A1 � Registro Geral, nele às fls. 003/A, deste Cartório, a meu cargo, consta a averbação que me foi requerida por certidão, a qual é da forma e teor seguinte: AV. 07-0001, feita em 20/10/2000. Protocolo nº 0670, às folhas 045 verso do Livro nº 1-A, em 20/10/2000 � CORREÇÃO. Pela petição datada de 20/10/2000, assinada pelo Dr. Paulo Roberto Teles Condurú representante do Espólio de Nelson Garcia Nogueira, requereu a presente averbação no sentido de ficar constatado que na realidade a RESERVA FLORESTAL LEGAL existente no imóvel constante de uma área de 7.907,3660 ha, é correspondente a oitenta por cento (80%) da área total do imóvel de 9.883,6420 ha, objeto do (R-04/M-0001), por se tratar de propriedade onde a cobertura arbórea se constitui de fitosionomias florestal, onde não será permitido o corte raso, sendo vedada a alteração de sua destinação nos casos de transmissão a qualquer título ou desmembramento da mencionada área acima descrita [...]

Tanto o Sr. Auditor Fiscal responsável pelo lançamento, assim como em julgamento pela DRJ, não foi reconhecida a área de reserva legal ante a ausência do ADA, como destaco:
Assim, além da averbação tempestiva da área de reserva legal à margem da matrícula do imóvel, faz-se necessário que essa área, juntamente com as demais áreas eventualmente existentes no imóvel, para fins de exclusão de tributação, sejam objeto de Ato Declaratório Ambiental- ADA, protocolado tempestivamente no IBAMA.
No que tange o princípio da verdade real dos fatos, vale considerar que, se por um lado a verdade material constitui-se em princípio que norteia o julgamento do processo administrativo, tanto que todos os argumentos e documentos apresentados pela contribuinte são aqui apreciados, com a necessária fundamentação e esclarecimentos que se fizerem necessários, observando-se cabalmente a legislação que disciplina o PAF, por outro lado tal premissa verdade material não desonera a requerente da apresentação de provas documentais hábeis previstas na legislação tributária, uma vez que o juízo da autoridade julgadora é resultado da análise de todos os elementos necessários à formação de sua convicção acerca da existência e conteúdo do fato jurídico, cabendo, ainda, levar em consideração a vinculação funcional tratada anteriormente.
Desta forma, não obstante a Contribuinte ter carreado aos autos farta documentação, visando comprovar a efetiva existência de tal área no imóvel (materialidade), fato é que esses documentos não dispensam a necessidade de comprovar a protocolização tempestiva do ADA no IBAMA.
Mesmo estando a área de reserva legal, equivalente a 80% da área total do imóvel, devidamente averbada à margem da matrícula do imóvel, além de estar o requerente, por imposição da legislação ambiental em vigor, obrigado a manter intacta essa área de floresta natural, não há como dispensa-lo de comprovar nos autos o cumprimento tempestivo da exigência relativa ao ADA. Na realidade, a primeira exigência, cumprida pela requerente, constitui apenas requisito para preenchimento e entrega, em tempo hábil, do ADA no IBAMA.

Desse modo, à vista do exposto e considerando que, de fato, a área de reserva legal se encontra devidamente averbada à margem, anteriormente à declaração e fiscalização, entendo suficientemente comprovada a existência da mencionada área de reserva legal, que faz jus, portanto, à isenção do tributo.
Neste sentido, destaco a Súmula CARF nº 122:
Súmula CARF nº 122:
A averbação da Área de Reserva Legal (ARL) na matrícula do imóvel em data anterior ao fato gerador supre a eventual falta de apresentação do Ato declaratório Ambiental (ADA). (Vinculante, conforme Portaria ME nº 129, de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).

Assim, voto no sentido de cancelar a glosa em relação à área de reserva legal declarada.

Da Área de Preservação Permanente
No tocante à Área de Preservação Permanente � APP, a respeito do ADA, como já exposto, nos termos da lei, mais precisamente, do artigo 17-O, caput e § 1º, introduzido na Lei nº 6.938/81 pela Lei nº 10.165/00, ele é meio de prova do direito à isenção do ITR relativamente a determinadas áreas, mas não exclusivo.
Com efeito, dispõe o aludido dispositivo legal:
Art. 17-O. Os proprietários rurais que se beneficiarem com redução do valor do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural � ITR, com base em Ato Declaratório Ambiental - ADA, deverão recolher ao Ibama a importância prevista no item 3.11 do Anexo VII da Lei nº 9.960, de 29 de janeiro de 2000, a título de Taxa de Vistoria.
(...)
§ 1º A utilização do ADA para efeito de redução do valor a pagar do ITR é obrigatória.

Desse modo, da leitura em conjunto do caput e do §1º do artigo 17-O, da Lei nº Lei nº 6.938/81, alterada pela Lei nº 10.165/00, verifica-se que o dispositivo prevê a obrigatoriedade da utilização do ADA para fins de redução do valor do ITR a pagar apenas nas hipóteses em que o benefício da isenção ocorra com base no ADA. 
Por outro lado, a exclusão de áreas ambientais da base de incidência do ITR cuja existência decorra de outras hipóteses, como diretamente da lei, por exemplo, não pode ser entendida como uma redução do tributo �com base em Ato Declaratório Ambiental � ADA�, nem pode ser condicionada à apresentação desse documento.
A finalidade principal do ADA foi a instituição de Taxa de Vistoria que deve ser paga sempre que o proprietário rural se beneficiar da redução do ITR com base nesse documento, mas não tem o condão de definir áreas ambientais, disciplinar as condições de reconhecimento dessas áreas, nem de criar obrigações tributárias acessórias ou regular procedimentos de apuração do tributo.
Assim, a apresentação do ADA não pode ser condição indispensável para a exclusão das áreas de preservação permanente e de reserva legal de que tratam os art. 2º e 16 da Lei nº 4.771/65 da base de cálculo do ITR se sua existência está demonstrada por outros elementos.
Também no sentido da desnecessidade de Ato Declaratório Ambiental para a comprovação das áreas de preservação permanente é a jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça, conforme julgados abaixo, citados apenas ilustrativamente, dentre vários outros:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. IMPOSTO TERRITORIAL RURAL. PRESERVAÇÃO PERMANENTE. ISENÇÃO. ATO DECLARATÓRIO AMBIENTAL. INEXIGIBILIDADE. SÚMULA 83 DO STJ.
1. A Corte de origem, ao decidir pela prescindibilidade da Declaração Ambiental do Ibama ou de averbação para a configuração da isenção do ITR, em área de preservação permanente, acompanhou a jurisprudência consolidada pelo STJ. Incidência da Súmula 83 do STJ. 
2. Recurso Especial não provido. 
TRIBUTÁRIO. ITR. ISENÇÃO. ATO DECLARATÓRIO AMBIENTAL (ADA). PRESCINDIBILIDADE. PRECEDENTES. ÁREA DE RESERVA LEGAL. AVERBAÇÃO NA MATRÍCULA DO IMÓVEL. NECESSIDADE. SÚMULA 7 DO STJ. RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO.
1. A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que "é desnecessário apresentar o Ato Declaratório Ambiental - ADA para que se reconheça o direito à isenção do ITR, mormente quando essa exigência estava prevista apenas em instrução normativa da Receita Federal (IN SRF 67/97)" (AgRg no REsp 1.310.972/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 5/6/2012, DJe 15/6/2012).
2. Quando se trata de "área de reserva legal", as Turmas da Primeira Seção firmaram entendimento de que é imprescindível a averbação da referida área na matrícula do imóvel para o gozo do benefício isencional vinculado ao ITR.
3. Concluir que se trata de área de preservação permanente, e não de área de reserva legal, não é possível, uma vez que a fase de análise de provas pertence às instâncias ordinárias, pois, examinar em Recurso Especial matérias fático-probatórias encontra óbice da Súmula 7 desta Corte.
4. Recurso Especial não provido. 

Transcrevo, ainda, trecho de decisão monocrática proferida pela Min. Regina Helena Costa no mesmo sentido, na qual são relacionados diversos julgados que embasam o entendimento aqui adotado e revelam a jurisprudência consolidada daquele tribunal a respeito do tema:
(...) Sobre o tema, as Turmas que compõem a Seção de Direito Público do STJ firmaram a compreensão de que a área de preservação permanente, definida por lei, dispensa a prévia comprovação da sua averbação na matrícula do imóvel ou a existência de ato declaratório do Ibama, para efeito de isenção do Imposto Territorial Rural (ITR). 
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. ITR. BASE DE CÁLCULO. EXCLUSÃO DA ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE. DESNECESSIDADE DE AVERBAÇÃO OU DE ATO DECLARATÓRIO DO IBAMA. INCLUSÃO DA ÁREA DE RESERVA LEGAL ANTE A AUSÊNCIA DE AVERBAÇÃO.
1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.
2. O art. 2º do Código Florestal prevê que as áreas de preservação permanente assim o são por simples disposição legal, independente de qualquer ato do Poder Executivo ou do proprietário para sua caracterização. Assim, há óbice legal à incidência do tributo sobre áreas de preservação permanente, sendo inexigível a prévia comprovação da averbação destas na matrícula do imóvel ou a existência de ato declaratório do IBAMA (o qual, no presente caso, ocorreu em 24/11/2003).
3. Ademais, a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que "o Imposto Territorial Rural - ITR é tributo sujeito a lançamento por homologação que, nos termos da Lei 9.393/1996, permite a exclusão da sua base de cálculo de área de preservação permanente, sem necessidade de Ato Declaratório Ambiental do IBAMA" (REsp 665.123/PR, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 5.2.2007).
4. Ao contrario da área de preservação permanente, para a área de reserva legal a legislação traz a obrigatoriedade de averbação na matrícula do imóvel. Tal exigência se faz necessária para comprovar a área de preservação destinada à reserva legal. Assim, somente com a averbação da área de reserva legal na matricula do imóvel é que se poderia saber, com certeza, qual parte do imóvel deveria receber a proteção do art. 16, § 8º, do Código Florestal, o que não aconteceu no caso em análise.
5. Recurso especial parcialmente provido, para anular o acórdão recorrido e restabelecer a sentença de Primeiro Grau de fls. 139-145, inclusive quanto aos ônus sucumbenciais.
(REsp 1125632/PR, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/08/2009, DJe 31/08/2009.

TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. SÚMULA N. 283/STF. INOVAÇÃO RECURSAL. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. INAPLICABILIDADE DO ÓBICE SUMULAR. DEVIDA IMPUGNAÇÃO DAS RAZÕES DO ACÓRDÃO. ITR. ISENÇÃO. ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE. AVERBAÇÃO NA MATRÍCULA DO IMÓVEL. DESNECESSIDADE. ÁREA DE RESERVA LEGAL. AUMENTO VOLUNTÁRIO. POSSIBILIDADE. AVERBAÇÃO PARA FINS DE GOZO DA ISENÇÃO. NECESSIDADE. PRECEDENTES.
1. A alegação da agravante quanto à inviabilidade de conhecimento do apelo nobre em decorrência de incidência da Súmula n. 283/STF reveste-se de inovação recursal, porquanto, em nenhum momento, foi suscitada nas contrarrazões do recurso especial, configurando manobra amplamente rechaçada pela jurisprudência desta Corte, pois implica reconhecimento da preclusão consumativa.
2. Ademais, inaplicável o óbice apontado. Primeiro, porque "o exame de mérito do apelo nobre já traduz o entendimento de que foram atendidos os requisitos extrínsecos e intrínsecos de sua admissibilidade, inexistindo necessidade de pronunciamento explícito a esse respeito" (EDcl no REsp 705.148/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 05/04/2011, DJe 12/04/2011).
Segundo porque o recurso tratou de impugnar todos os fundamentos do acórdão, deixando claro a tese recursal no sentido de que a isenção de ITR depende de averbação da Área de Preservação Permanente e Área de Reserva Legal no registro de imóvel, bem como suscitou a inviabilidade de aumentar a Área de Reserva Legal por ato voluntário do contribuinte.
3. A Área de Preservação Permanente não necessita estar averbada no registro do imóvel para gozar da isenção do ITR, exigência esta obrigatória apenas para a Área de Reserva Legal, inclusive aquela majorada por ato espontâneo do proprietário do imóvel rural.
4. O § 7º do art. 10 da Lei n. 9.393/96 (incluído pela MP 2.166/2001) apenas legitima ao contribuinte a declaração, sponte sua, do que entende devido a título de ITR, sem revogar as exigências prevista no art. 16 c/c o art. 44 da Lei n. 4.771/1965, que impõem a averbação da Reserva Legal à margem da matrícula do imóvel, cuja ausência inviabiliza o gozo do benefício fiscal e, consequentemente, a glosa do valor declarado.
Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 1429300/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/06/2015, DJe 25/06/2015, destaques meus).
In casu, o acórdão recorrido adotou entendimento pacífico desta Corte Superior acerca da mesma questão jurídica de modo que o Recurso Especial não merece prosperar pela incidência da Súmula n. 83 do STJ. (...).

De todo modo, como mencionado, a Recorrente juntou aos autos o Ato Declaratório Ambiental protocolizado em 31/07/2007, sendo o exercício fiscalizado o de 2003. Aqui, destaco a negativa pela DRJ:
[...] Observe-se que a requerente enviou via internet ao IBAMA o ADA - Exercício de 2007, em 31/07/2007, conforme documento da fl. 32, sendo, portanto, intempestiva a providência, para justificar a exclusão da área de reserva legal nele informada do ITR/2003, exercício objeto deste julgamento.

Nessa linha, note-se que a disposição inscrita no artigo 17-O da Lei Federal nº. 6.938/1981, que dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e aplicação e dá outras providências, não estabelece prazo para formalização do requerimento do ADA ao IBAMA, prazo que igualmente não está fixado no art. 6º da Instrução Normativa da RFB hoje em vigor, de nº 1.820/2018, conforme abaixo transcrito:
Art. 6º Para fins de exclusão das áreas não tributáveis da área total do imóvel rural, o contribuinte deve apresentar ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama) o Ato Declaratório Ambiental (ADA) a que se refere o art. 17-O da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, observada a legislação pertinente.
Parágrafo único. O contribuinte cujo imóvel rural já esteja inscrito no Cadastro Ambiental Rural (CAR), a que se refere o art. 29 da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, deve informar na DITR o respectivo número do recibo de inscrição.

Corrobora esse entendimento a jurisprudência da Câmara Superior de Recursos Fiscais:
ITR. ÁREA DE RESERVA LEGAL/UTILIZAÇÃO LIMITADA. EXERCÍCIO POSTERIOR A 2001. COMPROVAÇÃO VIA AVERBAÇÃO ANTERIOR AO FATO GERADOR E ADA INTEMPESTIVO,
VALIDADE. PRINCÍPIO DA VERDADE MATERIAL. HIPÓTESE DE ISENÇÃO.
Tratando-se de área de reserva legal, devidamente comprovada mediante documentação hábil e idônea, notadamente averbação à margem da matrícula do imóvel antes da ocorrência do fato gerador do tributo, ainda que apresentado ADA intempestivo, impõe-se o reconhecimento de aludida área, glosada pela fiscalização, para efeito de cálculo do imposto a pagar, em observância ao princípio da verdade material.
ATO DECLARATÓRIO AMBIENTAL. TEMPESTIVIDADE. INEXIGÊNCIA NA LEGISLAÇÃO HODIERNA. APLICAÇÃO RETROATIVA.
Inexistindo na Lei n° 10.165/2000, que alterou o artigo 17-O da Lei n° 6.938/81, exigência à observância de qualquer prazo para requerimento do ADA, não se pode cogitar em impor como condição à isenção sob análise a data de sua requisição/apresentação. Recurso especial negado.
(Acórdão nº 9202002.913, Processo nº 10675.002100/200695, Rel. Conselheiro RYCARDO HENRIQUE MAGALHÃES DE OLIVEIRA, 2ª TURMA/CSRF).

ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE. ATO DECLARATÓRIO AMBIENTAL/COMUNICAÇÃO AO ÓRGÃO DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL INTEMPESTIVO MAS ANTES DO INÍCIO DA AÇÃO FISCAL. COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DA RESPECTIVA ÁREA.
É possível a dedução de áreas de preservação permanente da base de cálculo do ITR, a partir do exercício de 2001, quando houver apresentação do Ato Declaratório Ambiental (ADA)/comunicação ao órgão de fiscalização ambiental até o início da ação fiscal e desde que comprovada a existência da área deduzida.
(Acórdão nº 9202005.764, Processo nº 10215.000630/200616, Rel. Conselheira RITA ELIZA REIS DA COSTA BACCHIERI, 2ª TURMA/ CSRF)

No presente caso, a Recorrente não trouxe aos autos o laudo técnico elaborado por engenheiro certificado no CREA, acompanhado da correlata Anotação de Responsabilidade Técnica, que atestaria a existência, no imóvel, de área de preservação permanente, mesma informação constante dos aludidos atos declaratórios ambientais.
Quanto ao ADA apresentado (fl. 40), o mesmo é referente ao ano 2007, protocolizado em 31/07/2007, no qual não apresenta área de APP.
Desse modo, diante de todo o exposto, entendo insuficientemente comprovada a existência no imóvel da mencionada área de preservação permanente, mantendo-se o lançamento, neste caso.

Conclusão
Face ao exposto, voto no sentido de dar parcial provimento ao recurso voluntário para cancelar a glosa da área de reserva legal declarada pelo contribuinte.


(documento assinado digitalmente)
Rafael Mazzer de Oliveira Ramos
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Ibiapino Luz, Ana Claudia Borges de Oliveira, Marcelo Rocha Paura (suplente convocado),
Renata Toratti Cassini e Rafael Mazzer de Oliveira Ramos. Ausente o conselheiro Luis Henrique
Dias Lima, substituido pelo conselheiro Marcelo Rocha Paura.

Relatorio

Iniciou-se em setembro de 2007 com o Termo de Intimacdo Fiscal n°
02101/00037/2007 (fl. 13) referente ao ano-calendario de 2003, para que o Contribuinte
Recorrente apresentasse:

Documentos referentes a Declaracdo do ITR do Exercicio 2003:

- Copia do Ato Declaratério Ambiental - ADA requerido junto ao Instituto Brasileiro do
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis - Ibama.

- Copia da matricula do registro imobiliario, caso exista averbagdo de areas de reserva
legal, de reserva particular do patrimdnio natural ou de serviddo florestal.

- Codpia do Termo de Responsabilidade/Compromisso de Averbacdo da Reserva Legal
ou Termo de Ajustamento de Conduta da Reserva Legal, acompanhada de certiddo
emitida pelo Cartério de Registro de Imoéveis comprovando que o imoével ndo possui
matricula no registro imobiliario.

- Ato especifico do 6rgdo competente federal ou estadual, caso o imoével ou parte dele
tenha sido declarado como &rea de interesse ecologico.

- Plano de Manejo Florestal Sustentado, acompanhado do documento de aprovacéo ou
autorizacgdo (oficio/certiddo) emitido pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renovaveis - Ibama, bem como de todas as autorizagdes para
extracgdo.

- Laudo de avaliagdo do imdvel, conforme estabelecido na NBR 14.653 da Associacdo
Brasileira de Normas Técnicas — ABNT com fundamentagéo e grau de precisao Il, com
anotacdo de responsabilidade técnica - ART registrada no CREA. contendo todos os
elementos de pesquisa identificados. A falta de apresentagdo do laudo de avaliacdo
ensejara o arbitramento do valor da terra nua. com base nas informagdes do Sistema de
Precos de Terra - SIPT da RFB.

Documentos referentes a Declaracdo do ITR do Exercicio 2004:

- Copia do Ato Declaratério Ambiental - ADA requerido junto ao Instituto Brasileiro do
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis - Ibama.

- Copia da matricula do registro imobiliario, com a averbacdo da area de reserva legal,
caso 0 imével possua matricula ou copia do Termo de Responsabilidade/Compromisso
de Averbacdo da Reserva Legal ou Termo de Ajustamento de Conduta da Reserva
Legal, acompanhada de certiddo emitida pelo Cartério de Registro de Imdveis
comprovando que o imovel ndo possui matricula no registro imobiliario.

- Plano de Manejo Florestal Sustentado, acompanhado do documento de aprovacéo ou
autorizacdo (oficio/certiddo) emitido pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renovaveis - lbama, bem como de todas as autorizagdes para
extracao.

- Laudo de avaliagdo do imdvel, conforme estabelecido na NBR 14.653 da Associacdo
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT com fundamentagdo e grau de precisdo I, com
anotacdo de responsabilidade técnica - ART registrada no CREA, contendo todos os
elementos de pesquisa identificados. A falta de apresentagdo do laudo de avaliacdo
ensejara o arbitramento do valor da terra nua, com base nas informacdes do Sistema de
Precos de Terra - SIPT da RFB.

Documentos referentes a Declaragdo do ITR do Exercicio 2005:
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- Cépia do Ato Declaratério Ambiental - ADA requerido junto ao Instituto Brasileiro do
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis - Ibama.

- Copia da matricula do registro imobiliario, com a averbacéo da area de reserva legal,
caso 0 imovel possua matricula ou copia do Termo de Responsabilidade/Compromisso
de Averbacdo da Reserva Legal ou Termo de Ajustamento de Conduta da Reserva
Legal, acompanhada de certiddo emitida pelo Cartério de Registro de Imdveis
comprovando que o imoével ndo possui matricula no registro imobiliario.

- Laudo de avaliagdo do imovel, conforme estabelecido na NBR 14.653 da Associagéo
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT com fundamentacéo e grau de precisao Il, com
anotacdo de responsabilidade técnica - ART registrada no CREA, contendo todos os
elementos de pesquisa identificados. A falta de apresentacdo do laudo de avaliacdo
ensejara o arbitramento do valor da terra nua, com base nas informacdes do Sistema de
Precos de Terra - SIPT da RFB.

Intimado, o Contribuinte apresentou justificativa e documentos (fls. 16-40), sendo
eles: Escritura de Cessdo de direitos; Certiddo de averbacdo de reserva legal; Protocolo junto ao
IBAMA do Projeto de Manejo Florestal; Oficio IBAMA n° 10/2002-DITEC; Autorizacao para
exploracdo de PMFS; Revalidacdo de Autorizacdo; e, ADA - Ato Declaratério Ambiental.

Diante da situacdo, foi lavrado o auto de infracdo (fls. 02-07), contra o
Contribuinte que, intimado em 21/12/2007 (AR de fl. 43), apresentou impugnacao (fls. 45-64) e
documentos (fls. 81-110).

A 12 Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Brasilia
(DRJ/BSB), por unanimidade, julgou improcedente a impugnacéo, conforme ementa do acordao
n°® 03-34.830 (fls. 113-120):
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - ITR
Exercicio: 2003
DA AREA DE UTILIZAGAO LIMITADA/RESERVA LEGAL

Exige-se que a &rea de utilizacdo limitada/reserva legal, para fins' de exclusdo do ITR,
além de averbada tempestivamente a margem da matricula do imével, seja objeto de
Ato Declaratério Ambiental - ADA, protocolado, em tempo habil, no IBAMA.

MATERIA NAO IMPUGNADA - VALOR DA TERRA NUA — VTN ARBITRADO

Considera se ndo impugnada a matéria que ndo tenha sido expressamente contestada,
conforme legislacdo processual.

Impugnacéo Improcedente
Crédito Tributario Mantido

Intimado em 07/06/2010 (AR de fl. 123), o Contribuinte interpds recurso
voluntério (fls. 124-147), no qual protestou pela reforma da deciséo.

Sem contrarrazdes.
E o relatério.
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Voto

Conselheiro Rafael Mazzer de Oliveira Ramos, Relator.

Da Admissibilidade do Recurso Voluntario

O recurso voluntario (fls. 124-147) é tempestivo e atende os demais requisitos de
admissibilidade. Assim, sera conhecido.

Do Mérito
Da Area de Reserva Legal

A Recorrente ataca o acérddo alegando desnecessidade de apresentacdo do Ato
Declaratério Ambiental — ADA, quando ha registro na matricula da referida reserva legal.

Inicialmente, a respeito do Ato Declaratério Ambiental, entendemos que, nos
termos da lei, mais precisamente, do artigo 17-O, caput e § 1°, da Lei n° 6.938/81, o ADA ndo é
unico documento habil a amparar o direito a exclusdo de determinadas areas do ambito de
tributacéo pelo ITR.

Com efeito, conforme se depreende da andlise do artigo 17-O, caput e § 1°, da Lei
n® 6.938/81, com a redacdo que lhes foi atribuida pelo artigo 1°, da Lei n° 10.165, de 27/12/2000,
0 ADA é meio de prova do direito a isencdo do ITR relativamente a determinadas areas, mas
ndo exclusivo. Vejamos:

Art. 17-O. Os proprietérios rurais que se beneficiarem com redu¢éo do valor do Imposto
sobre a Propriedade Territorial Rural — ITR, com base em Ato Declaratério Ambiental
— ADA, deverao recolher ao Ibama a importancia prevista no item 3.11 do Anexo VII
da Lei n® 9.960, de 29 de janeiro de 2000, a titulo de Taxa de Vistoria.

()

§ 1°. A utilizacdo do ADA para efeito de reducdo do valor a pagar do ITR é obrigatéria.

Sabendo-se que néo apenas por regras de hermenéutica e interpretagdo das normas
juridicas, mas por imperativo legal®, o sentido de um paragrafo deve ser buscado & luz do que
estd disposto no "caput™ do artigo, pois ou por meio do paragrafo se expressam 0s aspectos
complementares a norma enunciada no "caput” ou as excecdes a regra por este estabelecida, a
leitura do § 1°, acima transcrito, evidentemente, ndo pode ser feita de forma isolada.

Desse modo, da leitura em conjunto do caput e do §81° do artigo 17-O da Lei n°
6.938/81, alterada pela Lei n° 10.165/00, verifica-se que o dispositivo prevé a obrigatoriedade da
utilizacdo do ADA para fins de reducéo do valor do ITR a pagar apenas nas hipoteses em que
esse beneficio ocorra com base no ADA.

Por outro lado, a exclusdo de areas ambientais da base de incidéncia do ITR cuja
existéncia decorra de outras hipoteses, como diretamente da lei, por exemplo, ndo pode ser

L Art. 11, 11, "c", da LC 95/98.
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entendida como uma redugdo “com base em Ato Declaratério Ambiental — ADA”, nem pode ser
condicionada a apresentacéo desse documento.

A finalidade principal do ADA foi a instituicdo de Taxa de Vistoria que deve ser
paga sempre que o proprietario rural se beneficiar da reducdo do ITR com base nesse
documento, mas ndo tem o condao de definir areas ambientais, de disciplinar as condi¢des de
reconhecimento dessas areas, nem de criar obrigacdes tributdrias acessorias ou regular
procedimentos de apuracao do tributo.

Assim, entendemos que a apresentacdo do ADA nédo pode ser condicdo
indispensavel para a exclusdo das areas de preservacdo permanente, de reserva legal ou de
reserva particular do patrimoénio natural de que tratam os artigos 2°, 6° e 16, da Lei n°® 4.771/65
da base de calculo do ITR se sua existéncia esta demonstrada por outros elementos.

Esse entendimento, no que diz respeito a area de reserva legal, foi acolhido pela
Camara Superior de Recursos Fiscais®:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL ITR
Exercicio: 2006
AREA DE RESERVA LEGAL COMPROVACAO.

A averbacdo a margem da inscri¢do de matricula do imovel, no registro de imdveis
competente, faz prova da existéncia da area de reserva legal, independentemente da
apresentacdo tempestiva do Ato Declaratério Ambiental (ADA)

AREA DE PRESERVACAO PERMANENTE. LAUDO.
NECESSIDADE DE ATO DECLARATORIO AMBIENTAL.

Para o beneficio fiscal da isen¢do de ITR, nas &reas de preservacdo permanente (APP), a
apresentacdo somente de laudo ndo satisfaz os requisitos da legislacéo.

Também no sentido da desnecessidade de Ato Declaratério Ambiental para a
comprovacao das areas de reserva legal € a jurisprudéncia consolidada do Superior Tribunal de
Justica, conforme julgado abaixo, citado apenas ilustrativamente, dentre varios outros:

TRIBUTARIO. ITR. ISENCAO. ATO DECLARATORIO AMBIENTAL (ADA).
PRESCINDIBILIDADE. PRECEDENTES. AREA DE RESERVA LEGAL.
AVERBACAO NA MATRICULA DO IMOVEL. NECESSIDADE. SUMULA 7 DO
STJ. RECURSO ESPECIAL NAO PROVIDO.

1. A jurisprudéncia do STJ firmou-se no sentido de que "é desnecessario apresentar o
Ato Declaratério Ambiental - ADA para que se reconhec¢a o direito a isen¢do do ITR,
mormente quando essa exigéncia estava prevista apenas em instrugdo normativa da
Receita Federal (IN SRF 67/97)" (AgRg no REsp 1.310.972/RS, Rel. Min. Herman
Benjamin, Segunda Turma, julgado em 5/6/2012, DJe 15/6/2012). (Destacamos)

2. Quando se trata de "area de reserva legal”, as Turmas da Primeira Secdo firmaram
entendimento de que é imprescindivel a averbacdo da referida area na matricula do
imdvel para o gozo do beneficio isencional vinculado ao ITR.

3. Concluir que se trata de area de preservacdo permanente, e ndo de area de reserva
legal, ndo é possivel, uma vez que a fase de anélise de provas pertence as instancias
ordindrias, pois, examinar em Recurso Especial matérias fatico-probatorias encontra
Obice da Sumula 7 desta Corte.

4. Recurso Especial n4o provido.

2 Acérdio de n° 9202003.052
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E neste sentido, a Recorrente destaca o registro da reserva legal, conforme

Certiddo e Averbacdo da Reserva Legal (fls. 33-34), datada de 20 de outubro de 2000, ou seja,
anterior ao exercicio objeto, conforme destaque:

[...] no Livro 2-Al — Registro Geral, nele as fls. 003/A, deste Cartorio, a meu cargo,
consta a averbacdo que me foi requerida por certidao, a qual é da forma e teor seguinte:
AV. 07-0001, feita em 20/10/2000. Protocolo n° 0670, as folhas 045 verso do Livro n°
1-A, em 20/10/2000 — CORRECAO. Pela peticdo datada de 20/10/2000, assinada pelo
Dr. Paulo Roberto Teles Condur( representante do Espélio de Nelson Garcia Nogueira,
requereu a presente averbacdo no sentido de ficar constatado que na realidade a
RESERVA FLORESTAL LEGAL existente no imoével constante de uma érea de
7.907,3660 ha, é correspondente a oitenta por cento (80%) da area total do imovel de
9.883,6420 ha, objeto do (R-04/M-0001), por se tratar de propriedade onde a cobertura
arbérea se constitui de fitosionomias florestal, onde ndo serd permitido o corte raso,
sendo vedada a alteracdo de sua destinagdo nos casos de transmissdo a qualquer titulo
ou desmembramento da mencionada area acima descrita [...]

Tanto o Sr. Auditor Fiscal responsavel pelo lancamento, assim como em

julgamento pela DRJ, ndo foi reconhecida a area de reserva legal ante a auséncia do ADA, como

destaco:

Assim, além da averbacdo tempestiva da area de reserva legal @ margem da matricula do
imdvel, faz-se necessario que essa area, juntamente com as demais areas eventualmente
existentes no imovel, para fins de exclusdo de tributacdo, sejam objeto de Ato
Declaratério Ambiental- ADA, protocolado tempestivamente no IBAMA.

No que tange o principio da verdade real dos fatos, vale considerar que, se por um lado
a verdade material constitui-se em principio que norteia o julgamento do processo
administrativo, tanto que todos os argumentos e documentos apresentados pela
contribuinte sdo aqui apreciados, com a necessaria fundamentacdo e esclarecimentos
que se fizerem necessarios, observando-se cabalmente a legislacdo que disciplina o
PAF, por outro lado tal premissa verdade material ndo desonera a requerente da
apresentacdo de provas documentais habeis previstas na legislagdo tributaria, uma vez
que 0 juizo da autoridade julgadora é resultado da analise de todos os elementos
necessarios a formagdo de sua convicgdo acerca da existéncia e contelGdo do fato
juridico, cabendo, ainda, levar em consideragdo a vinculagdo funcional tratada
anteriormente.

Desta forma, ndo obstante a Contribuinte ter carreado aos autos farta documentacéo,
visando comprovar a efetiva existéncia de tal area no imoével (materialidade), fato é que
esses documentos ndo dispensam a necessidade de comprovar a protocolizacdo
tempestiva do ADA no IBAMA.

Mesmo estando a area de reserva legal, equivalente a 80% da area total do imovel,
devidamente averbada a margem da matricula do imovel, além de estar o requerente,
por imposicdo da legislagdo ambiental em vigor, obrigado a manter intacta essa area de
floresta natural, ndo had como dispensa-lo de comprovar nos autos o cumprimento
tempestivo da exigéncia relativa ao ADA. Na realidade, a primeira exigéncia, cumprida
pela requerente, constitui apenas requisito para preenchimento e entrega, em tempo
habil, do ADA no IBAMA.

Desse modo, a vista do exposto e considerando que, de fato, a area de reserva

legal se encontra devidamente averbada a margem, anteriormente a declaragédo e fiscalizagdo,

® REsp 1668718/SE, rel. Min. Herman Benjamin, T2, v. u, j. 17/08/17, DJe 13/09/17.
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entendo suficientemente comprovada a existéncia da mencionada area de reserva legal, que faz
jus, portanto, a isencgdo do tributo.

Neste sentido, destaco a Simula CARF n° 122:

Sumula CARF n° 122:

A averbacdo da Area de Reserva Legal (ARL) na matricula do imével em data anterior
ao fato gerador supre a eventual falta de apresentacdo do Ato declaratério Ambiental
(ADA). (Vinculante, conforme Portaria ME n° 129, de 01/04/2019, DOU de
02/04/2019).

Assim, voto no sentido de cancelar a glosa em relacdo a area de reserva legal
declarada.

Da Area de Preservacio Permanente

No tocante a Area de Preservacdo Permanente — APP, a respeito do ADA, como ja
exposto, nos termos da lei, mais precisamente, do artigo 17-O, caput e § 1°, introduzido na Lei n°
6.938/81 pela Lei n® 10.165/00, ele € meio de prova do direito a isencdo do ITR relativamente a
determinadas areas, mas néo exclusivo.

Com efeito, dispde o aludido dispositivo legal:

Art. 17-0O. Os proprietarios rurais que se beneficiarem com redugdo do valor do Imposto
sobre a Propriedade Territorial Rural — ITR, com base em Ato Declaratério Ambiental
- ADA, deverdo recolher ao Ibama a importancia prevista no item 3.11 do Anexo VII da
Lei n® 9.960, de 29 de janeiro de 2000, a titulo de Taxa de Vistoria.

()

§ 1° A utilizacdo do ADA para efeito de reducdo do valor a pagar do ITR é obrigatoria.

Desse modo, da leitura em conjunto do caput e do §1° do artigo 17-O, da Lei n°
Lei n° 6.938/81, alterada pela Lei n° 10.165/00, verifica-se que o dispositivo prevé a
obrigatoriedade da utilizacdo do ADA para fins de reducdo do valor do ITR a pagar apenas nas
hipdteses em que o beneficio da isencdo ocorra com base no ADA.

Por outro lado, a exclusdo de areas ambientais da base de incidéncia do ITR cuja
existéncia decorra de outras hipéteses, como diretamente da lei, por exemplo, ndo pode ser
entendida como uma redu¢ao do tributo “com base em Ato Declaratorio Ambiental — ADA”,
nem pode ser condicionada & apresentacao desse documento.

A finalidade principal do ADA foi a instituicdo de Taxa de Vistoria que deve ser
paga sempre que o proprietario rural se beneficiar da reducdo do ITR com base nesse
documento, mas ndo tem o conddo de definir areas ambientais, disciplinar as condi¢cdes de
reconhecimento dessas &reas, nem de criar obrigagdes tributdrias acessorias ou regular
procedimentos de apuracao do tributo.

Assim, a apresentacdo do ADA ndo pode ser condigdo indispensével para a
exclusdo das areas de preservacao permanente e de reserva legal de que tratam os art. 2° e 16 da
Lei n® 4.771/65 da base de céalculo do ITR se sua existéncia esta demonstrada por outros
elementos.


http://idg.carf.fazenda.gov.br/noticias/2019/arquivos-e-imagens/portaria-me-129-sumulas_efeito-vinculante.pdf
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Também no sentido da desnecessidade de Ato Declaratério Ambiental para a

comprovacao das areas de preservagdo permanente € a jurisprudéncia consolidada do Superior
Tribunal de Justica, conforme julgados abaixo, citados apenas ilustrativamente, dentre varios

outros:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO.~ AGRAVO REGIMENTAL. IMPOSTO
TERRITORIAL RURAL. PRESERVACAO PERMANENTE. ISENCAO. ATO
DECLARATORIO AMBIENTAL. INEXIGIBILIDADE. SUMULA 83 DO STJ.

1. A Corte de origem, ao decidir pela prescindibilidade da Declaracdo Ambiental do
Ibama ou de averbacdo para a configuracdo da isencdo do ITR, em area de preservacao
permanente, acompanhou a jurisprudéncia consolidada pelo STJ. Incidéncia da Simula
83 do STJ.

2. Recurso Especial néo provido. *

TRIBUTARIO. ITR. ISENCAO. ATO DECLARATORIO AMBIENTAL (ADA).
PRESCINDIBILIDADE. PRECEDENTES. AREA DE RESERVA LEGAL.
AVERBACAO NA MATRICULA DO IMOVEL. NECESSIDADE. SUMULA 7 DO
STJ. RECURSO ESPECIAL NAO PROVIDO.

1. A jurisprudéncia do STJ firmou-se no sentido de que "é desnecessario apresentar o
Ato Declaratério Ambiental - ADA para que se reconhecga o direito a isengdo do ITR,
mormente quando essa exigéncia estava prevista apenas em instru¢cdo normativa da
Receita Federal (IN SRF 67/97)" (AgRg no REsp 1.310.972/RS, Rel. Min. Herman
Benjamin, Segunda Turma, julgado em 5/6/2012, DJe 15/6/2012).

2. Quando se trata de "area de reserva legal", as Turmas da Primeira Secdo firmaram
entendimento de que é imprescindivel a averbacdo da referida area na matricula do
imdvel para 0 gozo do beneficio isencional vinculado ao ITR.

3. Concluir que se trata de area de preservacdo permanente, e ndo de &rea de reserva
legal, ndo é possivel, uma vez que a fase de andlise de provas pertence as instancias
ordinérias, pois, examinar em Recurso Especial matérias fatico-probatdrias encontra
Obice da Sumula 7 desta Corte.

4. Recurso Especial ndo provido.®

Transcrevo, ainda, trecho de decisdo monocratica proferida pela Min. Regina

Helena Costa no mesmo sentido, na qual séo relacionados diversos julgados que embasam o
entendimento aqui adotado e revelam a jurisprudéncia consolidada daquele tribunal a respeito do

tema:

(...) Sobre o tema, as Turmas que compdem a Secdo de Direito Publico do STJ firmaram
a compreensao de que a area de preservacdo permanente, definida por lei, dispensa a
prévia comprovagdo da sua averbagcdo na matricula do imovel ou a existéncia de ato
declaratério do Ibama, para efeito de isengdo do Imposto Territorial Rural (ITR).

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTARIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLACAO DO
ART. 535 DO CPC. NAO OCORRENCIA. ITR. BASE DE CALCULO. EXCLUSAO
DA AREA DE PRESERVACAO PERMANENTE. DESNECESSIDADE DE
AVERBACAO OU DE ATO DECLARATORIO DO IBAMA. INCLUSAO DA AREA
DE RESERVA LEGAL ANTE A AUSENCIA DE AVERBACAO.

1. Ndo viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestacdo jurisdicional, o acérdao que
adota fundamentacdo suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

* REsp n° 1648391/MS, rel. Min.Herman Benjamin, T2, v.u., j. 14/03/17, DJe 20/04/17
® REsp 1668718/SE, rel. Min. Herman Benjamin, T2, v. u, j. 17/08/17, DJe 13/09/17.
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2. O art. 2° do Codigo Florestal prevé que as areas de preservagao permanente assim o
sdo por simples disposicdo legal, independente de qualquer ato do Poder Executivo ou
do proprietario para sua caracterizacdo. Assim, ha o6bice legal a incidéncia do tributo
sobre areas de preservacdo permanente, sendo inexigivel a prévia comprovacdo da
averbacdo destas na matricula do imével ou a existéncia de ato declaratério do IBAMA
(o qual, no presente caso, ocorreu em 24/11/2003).

3. Ademais, a orientacdo das Turmas que integram a Primeira Secdo desta Corte firmou-
se no sentido de que "o Imposto Territorial Rural - ITR é tributo sujeito a langamento
por homologacéo que, nos termos da Lei 9.393/1996, permite a exclusdo da sua base de
calculo de area de preservacdo permanente, sem necessidade de Ato Declaratorio
Ambiental do IBAMA" (REsp 665.123/PR, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon,
DJ de 5.2.2007).

4. Ao contrario da area de preservacdo permanente, para a area de reserva legal a
legislacdo traz a obrigatoriedade de averbagdo na matricula do imével. Tal exigéncia se
faz necessaria para comprovar a area de preservacdo destinada a reserva legal. Assim,
somente com a averbagdo da area de reserva legal na matricula do imoével é que se
poderia saber, com certeza, qual parte do imdvel deveria receber a prote¢éo do art. 16, §
8°, do Cadigo Florestal, o que ndo aconteceu no caso em anélise.

5. Recurso especial parcialmente provido, para anular o acérddo recorrido e restabelecer
a sentenca de Primeiro Grau de fls. 139-145, inclusive quanto aos 6nus sucumbenciais.

(REsp 1125632/PR, Rel. Ministro BENEDITO GONGCALVES, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 20/08/2009, DJe 31/08/2009.

TRIBUTARIO. ADMINISTRATIVO. SUMULA N. 283/STF. INOVACAO
RECURSAL. PRECLUSAO CONSUMATIVA. INAPLICABILIDADE DO OBICE
SUMULAR. DEVIDA IMPUGNACAO DAS RAZOES DO ACORDAO. ITR.
ISENCAO. AREA DE PRESERVACAO PERMANENTE. AVERBACAO NA
MATRICULA DO IMOVEL. DESNECESSIDADE. AREA DE RESERVA LEGAL.
AUMENTO VOLUNTARIO. POSSIBILIDADE. AVERBACAO PARA FINS DE
GOZO DA ISENCAO. NECESSIDADE. PRECEDENTES.

1. A alegagdo da agravante quanto & inviabilidade de conhecimento do apelo nobre em
decorréncia de incidéncia da Sumula n. 283/STF reveste-se de inovacdo recursal,
porquanto, em nenhum momento, foi suscitada nas contrarrazdes do recurso especial,
configurando manobra amplamente rechagada pela jurisprudéncia desta Corte, pois
implica reconhecimento da preclusdo consumativa.

2. Ademais, inaplicavel o 6bice apontado. Primeiro, porque "o exame de mérito do
apelo nobre ja traduz o entendimento de que foram atendidos os requisitos extrinsecos e
intrinsecos de sua admissibilidade, inexistindo necessidade de pronunciamento explicito
a esse respeito” (EDcl no REsp 705.148/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMAO,
QUARTA TURMA, julgado em 05/04/2011, DJe 12/04/2011).

Segundo porque o recurso tratou de impugnar todos os fundamentos do acérddo,
deixando claro a tese recursal no sentido de que a isencdo de ITR depende de averbacdo
da Area de Preservacio Permanente e Area de Reserva Legal no registro de imovel,
bem como suscitou a inviabilidade de aumentar a Area de Reserva Legal por ato
voluntario do contribuinte.

3. A Area de Preservacdo Permanente nio necessita estar averbada no registro do
imdvel para gozar da isencdo do ITR, exigéncia esta obrigatoria apenas para a Area de
Reserva Legal, inclusive aquela majorada por ato espontaneo do proprietario do imével
rural.

4.0 8 7°do art. 10 da Lei n. 9.393/96 (incluido pela MP 2.166/2001) apenas legitima ao
contribuinte a declaracdo, sponte sua, do que entende devido a titulo de ITR, sem
revogar as exigéncias prevista no art. 16 c/c o art. 44 da Lei n. 4.771/1965, que impdem
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a averbagdo da Reserva Legal a margem da matricula do imdvel, cuja auséncia
inviabiliza o gozo do beneficio fiscal e, consequentemente, a glosa do valor declarado.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1429300/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA
TURMA, julgado em 16/06/2015, DJe 25/06/2015, destaques meus).

In casu, o acérdado recorrido adotou entendimento pacifico desta Corte Superior acerca
da mesma questéo juridica de modo que o Recurso Especial ndo merece prosperar pela
incidéncia da Simula n. 83 do STJ. (...).

De todo modo, como mencionado, a Recorrente juntou aos autos o Ato
Declaratorio Ambiental protocolizado em 31/07/2007, sendo o exercicio fiscalizado o de 2003.
Aqui, destaco a negativa pela DRJ:

[...] Observe-se que a requerente enviou via internet ao IBAMA o ADA - Exercicio de
2007, em 31/07/2007, conforme documento da fl. 32, sendo, portanto, intempestiva a
providéncia, para justificar a exclusdo da area de reserva legal nele informada do
ITR/2003, exercicio objeto deste julgamento.

Nessa linha, note-se que a disposicdo inscrita no artigo 17-O da Lei Federal n°.
6.938/1981, que dispde sobre a Politica Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de
formulacdo e aplicacdo e da outras providéncias, ndo estabelece prazo para formalizacdo do
requerimento do ADA ao IBAMA, prazo que igualmente ndo esté fixado no art. 6° da Instrucéo
Normativa da RFB hoje em vigor, de n° 1.820/2018, conforme abaixo transcrito:

Art. 6° Para fins de exclusdo das reas ndo tributaveis da &rea total do imovel rural, o
contribuinte deve apresentar ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos
Naturais Renovaveis (Ibama) o Ato Declaratério Ambiental (ADA) a que se refere o art.
17-O da Lei n° 6.938, de 31 de agosto de 1981, observada a legislacdo pertinente.

Pardgrafo Unico. O contribuinte cujo imdvel rural ja esteja inscrito no Cadastro
Ambiental Rural (CAR), a que se refere o art. 29 da Lei n°® 12.651, de 25 de maio de
2012, deve informar na DITR o respectivo nimero do recibo de inscrigéo.

Corrobora esse entendimento a jurisprudéncia da Camara Superior de Recursos
Fiscais:

ITR. AREA DE RESERVA LEGLAL/UTILIZA(;AO LIMITADA. EXERCICIO
POSTERIOR A 2001. COMPROVACAO VIA AVERBACAO ANTERIOR AO FATO
GERADOR E ADA INTEMPESTIVO,

VALIDADE. PRINCIPIO DA VERDADE MATERIAL. HIPOTESE DE ISENCAO.

Tratando-se de area de reserva legal, devidamente comprovada mediante documentacéo
habil e idonea, notadamente averbacdo a margem da matricula do imével antes da
ocorréncia do fato gerador do tributo, ainda que apresentado ADA intempestivo, impde-
se o reconhecimento de aludida area, glosada pela fiscalizacdo, para efeito de calculo do
imposto a pagar, em observancia ao principio da verdade material.

ATO DECL~ARATORIO AMBIENTAL. TEMPESTIVIDADE. INEXIGENCIA NA
LEGISLACAO HODIERNA. APLICACAO RETROATIVA.

Inexistindo na Lei n° 10.165/2000, que alterou o artigo 17-O da Lei n° 6.938/81,
exigéncia a observancia de qualquer prazo para requerimento do ADA, ndo se pode
cogitar em impor como condicdo a isencdo sob analise a data de sua
requisicdo/apresentacdo. Recurso especial negado.
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(Acorddo n° 9202002.913, Processo n° 10675.002100/200695, Rel. Conselheiro
RYCARDO HENRIQUE MAGALHAES DE OLIVEIRA, 228 TURMA/CSRF).

AREA DE PRESERVACAO PERMANENTE. ATO DECLARATORIO
AMBIENTAL/COMUNICAGCAO AO ORGAO DE FISCALIZAGAO AMBIENTAL
INTEMPESTIVO MAS ANTES DO INIiCIO DA AGAO FISCAL. COMPROVAGAO
DA EXISTENCIA DA RESPECTIVA AREA.

E possivel a deducéo de areas de preservacdo permanente da base de célculo do ITR, a
partir do exercicio de 2001, quando houver apresentacdo do Ato Declaratério Ambiental
(ADA)/comunicacdo ao 6rgdo de fiscalizacdo ambiental até o inicio da acdo fiscal e
desde que comprovada a existéncia da area deduzida.

(Acérddo n° 9202005.764, Processo n® 10215.000630/200616, Rel. Conselheira RITA
ELIZA REIS DA COSTA BACCHIERI, 226 TURMA/ CSRF)

No presente caso, a Recorrente ndo trouxe aos autos o laudo técnico elaborado por
engenheiro certificado no CREA, acompanhado da correlata Anotacdo de Responsabilidade
Técnica, que atestaria a existéncia, no imdvel, de area de preservagdo permanente, mesma
informacao constante dos aludidos atos declaratorios ambientais.

Quanto ao ADA apresentado (fl. 40), o mesmo é referente ao ano 2007,
protocolizado em 31/07/2007, no qual ndo apresenta area de APP.

Desse modo, diante de todo o exposto, entendo insuficientemente comprovada a
existéncia no imodvel da mencionada area de preservacdo permanente, mantendo-se o
langamento, neste caso.

Concluséao

Face ao exposto, voto no sentido de dar parcial provimento ao recurso voluntério
para cancelar a glosa da area de reserva legal declarada pelo contribuinte.

(documento assinado digitalmente)

Rafael Mazzer de Oliveira Ramos



